
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 861, DE 2019  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Isenta do pagamento de taxas ou emolumentos pela emissão de passaportes e demais
documentos de viagem, no território nacional, os estudantes brasileiros que
comprovadamente requeiram esses documentos com o objetivo de realizar atividade de
ensino, pesquisa ou extensão no exterior.
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Substitutivo da Câmara dos Deputados
ao Projeto de Lei nº 861-C de 2019
do  Senado  Federal,  que  “Isenta  do
pagamento  de  taxas  ou  emolumentos
pela emissão de passaportes e demais
documentos de viagem, no território
nacional, os estudantes brasileiros
comprovadamente  carentes  que
requeiram  esses  documentos  com  o
objetivo  de  realizar  atividade  de
ensino,  pesquisa  ou  extensão  no
exterior”.

Dê-se ao projeto a seguinte redação:

Isenta  do  pagamento  de  taxas  ou
emolumentos  pela  emissão  de
passaportes e  demais documentos  de
viagem, no  território nacional,  os
estudantes  brasileiros  que
comprovadamente  requeiram  esses
documentos  com  o  objetivo  de
realizar  atividade  de  ensino,
pesquisa ou extensão no exterior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Ficam  isentos  do  pagamento  de  taxas  ou

emolumentos pela emissão de passaportes e demais documentos

de viagem, no território nacional, os estudantes brasileiros

que, cumulativamente: 

I  -  pertençam  a  famílias  inscritas  no  Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) no

momento do requerimento de isenção de taxa;

II – possuam renda familiar mensal total de até 3

(três) salários mínimos; e

III  –  requeiram  a  isenção  com  o  objetivo  de

realizar  atividade  de  ensino,  pesquisa  ou  extensão  no

exterior, na forma de regulamento.   
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2026.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 313/2026/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum,  Substitutivo da Câmara dos
Deputados ao Projeto de Lei nº 861, de 2019, do Senado Federal, que “Isenta do
pagamento  de  taxas  ou  emolumentos  pela  emissão de  passaportes  e  demais
documentos  de  viagem,  no  território  nacional,  os  estudantes  brasileiros  que
comprovadamente  requeiram  esses  documentos  com  o  objetivo  de  realizar
atividade de ensino, pesquisa ou extensão no exterior”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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